
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhada  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  MEIO  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE solicitação para que possa ser realizado o Recolhimento de galhos,

tocos de árvores e lixo doméstico em praça situada entre  a Avenida Seme Simão e a  R.

Dolorita Elias do Nascimento,  no bairro Granada.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se, pois, chegou ao conhecimento deste vereador que

teriam sido deixados pelo Corpo de Bombeiros alguns galhos e tocos de árvores na Praça

situada no endereço supramencionado. Com o passar do tempo, pessoas foram descartando no

mesmo local lixo doméstico. Toda essa situação está ocorrendo dentro da Praça.

Moradores do bairro Granada vieram até meu gabinete com essa demanda e pediram

por solução. Dessa maneira, venho por meio deste documento requerer desta secretaria que

possa realizar  o recolhimento dos galhos e tocos das árvores,  assim como de todo o lixo

doméstico que vem sendo descartado na praça em questão para maior tranquilidade de todos

os frequentadores do local. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 24 de outubro de 2024.
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Para validar visite https://e-processos.camarauberlandia.mg.gov.br/conferir_assinatura e informe o código A3A7-2148-7749-BC04

REQUERIMENTO Nº 104720/2024
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1ª Reunião Ordinária - 01/11/2024
Presidente: ZEZINHO MENDONÇA 
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